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' 
"1o,Í:,r"o;3:"?#":::,?,!"?,3!;1iJo3,!!!lÍ:I!!? 

-os contratos de serviços e fornecimentos
::!i31x'"?li""ll,:;.eTil':sij,t;:;*ind"*:^õjü,i#Tx,,'."#,:?:Jil::[]':;
3t'J":i1?i:',it:ffiffiiil.:i1*;:Tffi,[fti-iii':d3.Íf,X:,""Jfl"'ffi':Jã[1,3::"J31
il:""XfiIff :ffi T,J;T:f T:,,1T":lsy?:Í:iili:ff ff ;:;:1]J&XX'"ffi ':'"",4,"J:ou a extinção contratual sem ônus prr" qrrlqr"r das partes,,

â:,,"3*",L::f'ÂÊ1í,i,flrgffi,[Bf."o:::?-l:ryg,^l?_lTvo resorvem cerebrar o presente
xf3;ff H,;;:§ff yilyS;'*l*n^*:g,=1r,,,#üõ'iiliffi 

""""';39,,:,,3l::::':
disposto neste contrato, no eOitá,

if n,'_1T, 11 1,9"1,* l: i,no 1 4. 1 33 t 2ú, áo, p ri n c í p i os

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O O1I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 01 12024
PROCESSO DE DISPENSA N,O O2I2O24

GESTOR DO CONTRATO: Kayo de Otiveira Martins

CONTRATANTE:

R CÂtunna MUNICIPAL.. DE CUnpÉ, pessoa jurídica de^ direito público interno, cNpJ no01.619.070.0001-95,. tocalizada t il;" Doutoi prsso#Za Guape/MG, neste instrumentorepresentado pero presidente, o sr. Raià_crrh" 9;'"jã.igpoor áo cip n;.rg 4.ogt.g26_13,residente e domicitiado nesta .ioroã, 
-ooiãr, 

nte denominráí bbr.rrnnrnnre.

CONTRATADO:

MEGAMINAS rELEc-o-MuttrceçÔes E INFORMATIGA LTDA pessoa jurídica de direito privado,oNPJ no 12'110'513'oool-ga c;;ãioãreço Rua nr"ãminá Éodrigues da cunha, no 280, BairroNossa senhora de Fátíma, c"p'iáriã-na'ô, n"r^t" ,to 
'"fiàrlniggo-po,. ,", iãprÃ"ntrnte regar o

BbfiftriÀâBlrecido 
namos, óã.t"Joi'oo cpp- n" õõâlõiâio6_ie neste aio 

-oesignado 
como

' 3r"fri'§;:ir!""X:;!:'"ção de prorrosação do contrato em questão reatizado peta câmara

' 3:?;E:;:ii;;:;::z:;trir,il:;i::;: Municipat de Guape em continuar com osseruisos

. 
::i:i:i?:,:::;"?;i::i"itr::i.m para a Administração púbtica em aditivar o contrato ora

' fi:J:::;::ndo 
que os vatores estão atinhados com os praticados por empre.sas do setor no

' E::;i:tr;:do 
os sasÍos col?? a deftação de procedimentos ticitatórios em face do princÍpio da

de Direito Administrativo e, , as normas de Direito Civil.
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ
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CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1 '1 ' o presente TERMo ADlrlvo ao contrato No 01 t2o24tem por objetivo a prorrogação de vigênciado mesmo pero período compreendiào ãntr" t6 de Mar|"'20àõ;téió'';;hi;:;2e 2026.

CúUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA
2'1 - o presente termo aditivo vigerá a partir de í6 de Março 2025 até 16 de Março de 2026.
2'2 - A prorrogação do presente aditivo poderá ocorrer conforme disposto no item 2.1 docontratono 0112024 com base legat no art. da Lei 14.133t21.

GLÁUSULA TERGE|RA_ DO PREçO
3.í - O preço mensal do primeiro termo^aditivo será Rg Z7g,Ol(Duzentos e setenta oito reais)
il:l:!:' totalizando em R$3.336,00 (Três mit trezer*o"-Jiint" .'ei, ,eri" ir"rãÃnt" a 12 (doze)

GLÁUSULA QUARTA - DA RAT|FTGAçÃO

Í;ír;ff l|'ais 
cláusulas e condições firmadas no contrato No oltzo24permanecem inalteradas e

cúusulA eutNTA _ Dtspostçôes rrruers
5'1 - A eficácia do presente instrumento está vinculada à pub.licação do extrato no Diário oficial
[xrt"ig1fi#Jffr:1fl:,3x,T. .ánio,," Decreto uiiiôipat';;1túàozí,'senoo esta de

3"';r!1,"í?" "*r"Ho' 
comarca de Guapé/MG para dirimirquaisquerdúvidas quanto à execução

,13;,=,;'r?1,::lT:T#i::Hff;:'::i,T::i"J,ffi.JiÍíH:':",:strumento em 03 (três) vias de igua,

Guapé/MG, 13 de Março de

Câmara Municipal de Guapé

CNPJ no 01.61 90.70.0001 _95

Presidente: Rafael Cunha Costa

CPF no i34.092.826_19

CONTRATANTE

Kayo de Oliveira Martins

CPF no 090.663.296-02

GESTOR DO CONTRATO
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TESTEMUNHAS:

CÂuaRA MUNIcIPAL DE GUAPÉ
Praça Dn passos Maia, 260 _ Centro

CsP: S7.t??_t)00 _ Guapd * MÇ

GNPJ - 01.61 9.070/OOOI -95

. Legal: Gleison Aparecido Ramos CpF no OOS.973.366_79

CONTRATADO

cPF: 04 r'o3: . g tG _ 5, {

"ra,

1

2

ú
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E INFORMATICA L
cNPJ: fi .'tz.,t1 0.51 3.0001 -34




